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ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 168.834.397
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira 168.834.397
99 999 0999 0998 0249 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência/Recursos para o Atendimento do
Art. 169, § 1º, Inciso II da Constituição

168.834.397

F 1 0 91 0 100 134.292.756
F 1 1 90 0 100 34.541.641

TOTAL - FISCAL 168.834.397
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 168.834.397

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do

Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$ 300.000.000,00, para

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVIII, alínea

"a", da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.595, de 19 de

janeiro de 2012), em favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2071 Trabalho, Emprego e Renda 300.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 2071 0583 Pagamento do Seguro-Desemprego 300.000.000
11 331 2071 0583 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego - Nacional 300.000.000

S 3 1 90 0 140 300.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000.000
TOTAL - GERAL 300.000.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2071 Trabalho, Emprego e Renda 300.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 2071 0581 Pagamento do Benefício Abono Salarial 300.000.000
11 331 2071 0581 0001 Pagamento do Benefício Abono Salarial - Na-

cional
300.000.000

S 3 1 90 0 140 300.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000.000
TOTAL - GERAL 300.000.000

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.943, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a prerrogativa de acesso à
base de dados do Sistema Cartão Nacional
de Saúde (Sistema Cartão) pelas operadoras
de planos privados de assistência à saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que
dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde;

Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art.
5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição
Federal;

Considerando o Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de
2012, que regulamenta procedimentos para credenciamento de se-
gurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de
sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento;

Considerando a Portaria nº 940/GM/MS, de 28 de abril de
2011, que regulamenta o Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema
Cartão);

Considerando a necessidade de racionalização e interope-
rabilidade tecnológica dos serviços de saúde, em todo o território
nacional, para permitir o intercâmbio de informações e a celeridade
nos procedimentos; e

Considerando a necessidade de adequar os processos de ca-
dastro e consulta, pelas operadoras de planos de assistência à saúde
privados, das informações de seus beneficiários, no âmbito do Sis-
tema Cartão, resolve:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta a prerrogativa de acesso à
base de dados do Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema Cartão)
pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde.

§ 1º A prerrogativa de acesso de que trata o "caput" deste
artigo é conferida a todas as operadoras de planos privados de as-
sistência à saúde com registro ativo junto à Agência Nacional de
Saúde Suplementar (ANS), de todas as modalidades jurídicas, in-
cluindo-se as administradoras, na forma da legislação aplicável e da
regulamentação específica da ANS.

§ 2º A prerrogativa de acesso à base de dados do Sistema
Cartão é restrita às informações que digam respeito, exclusivamente,
aos beneficiários do respectivo plano de assistência à saúde con-
tratado.

§ 3º O acesso à base de dados de que trata esta Portaria deve
ser realizado através do Sistema de Cadastramento de Usuário do
Sistema Único de Saúde (CADSUS WEB).

Art. 2º As operadoras de planos privados de assistência à
saúde ficam autorizadas a cadastrar, editar e consultar as informações
constantes da base de dados do Sistema Cartão precipuamente para a
finalidade de obtenção do número do Cartão Nacional de Saúde
(CNS).

§ 1º As ações de que tratam o "caput" deste artigo poderão
ser realizadas a qualquer tempo, a partir da contratação, pelo be-
neficiário, do plano privado de assistência à saúde, devendo ser rea-
lizadas, prioritariamente, na ocasião da contratação do referido pla-
no.

§ 2º O estabelecimento de saúde que realizar atendimento a
beneficiário de plano privado de assistência à saúde que ainda não
possua cadastro junto ao Sistema Cartão deverá realizar, no momento
do atendimento, a respectiva identificação e geração do número do
CNS do beneficiário ainda não cadastrado.

Art. 3º Compete ao Departamento de Informática do SUS
(DATASUS/SGEP/MS) a geração inicial de permissões às operadoras
de planos privados de assistência à saúde para o acesso à base de
dados do Sistema Cartão.

Parágrafo único. A geração inicial de permissões de que trata
o "caput" deste artigo é condicionada à autorização prévia pela ANS,
a quem compete, ainda, a administração e guarda das autorizações de
acesso ao Sistema Cartão.

Art. 4º As operadoras de planos privados de assistência à
saúde, assim como seus prestadores de serviços contratados ou con-
veniados, responsabilizam-se, na forma da legislação aplicável, pela
guarda, segurança e confidencialidade dos dados cadastrados, edi-
tados, impressos e transmitidos no âmbito do Sistema Cartão, além de
se comprometerem a:

I - não divulgar, sob qualquer forma ou meio, os dados de
código de acesso, usuário e senha inerentes ou quaisquer informações
de acesso restrito em qualquer módulo do CADSUS WEB; e

II - não divulgar quaisquer dados individualizados dos be-
neficiários do respectivo plano de assistência à saúde privado, seja
por meio de seus funcionários ou terceiros, para qualquer outra fi-
nalidade que não esteja diretamente ligada à execução contratual de
aquisição ou renovação de plano privado de assistência à saúde.

§ 1º O acesso aos dados individualizados dos usuários do
SUS constantes da base de dados do Sistema Cartão deve ser con-
trolado mediante o atendimento dos seguintes requisitos:

I - identificação obrigatória do profissional, trabalhador ou
agente de saúde que o acessar; e

II - local, data e horário do acesso realizado, ou de sua
tentativa, mesmo que sem sucesso.

§ 2º O profissional, trabalhador ou agente de saúde que
revelar, sem autorização legal, informação obtida mediante acesso aos
dados informatizados do Sistema Cartão fica sujeito às penalidades do
art. 325 do Código Penal.

Art. 5º A troca e o envio de dados cadastrais de beneficiários
para a base de dados nacional do Sistema Cartão ocorrerá por meio
de sistemas informatizados, existentes ou a serem disponibilizados
pelo DATASUS/SGEP/MS.

Parágrafo único. Os sistemas informatizados de que trata o
"caput" deverão:

I - garantir a confidencialidade, a integralidade e a segurança
tecnológica no registro, na transmissão, no armazenamento e na uti-
lização dos dados e informações individuais; e

II - possibilitar a identificação do profissional, trabalhador ou
agente de saúde que obtiver acesso, assim como o local, a data e o
horário do acesso, ou de sua tentativa, mesmo que sem sucesso.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.944, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Estado do Ceará e ao Município de For-
taleza.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Resolução CIB nº 346, de 10 de dezembro
de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará, e

Considerando a expansão dos serviços de média e alta com-
plexidade ambulatorial e hospitalar dos hospitais próprios sob gestão
Municipal de Fortaleza, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), a ser disponibilizado ao Es-
tado do Ceará e Município de Fortaleza.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos em parcela
única, excepcionalmente na competência dezembro de 2012.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência ao Fundo Municipal de Saúde de
Fortaleza, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0023 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-12-21T23:17:19-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




